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PROJETO DE LEI Nº_________/2024. 

 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA AO 
INSTITUTO VAVÁ DE OLIVEIRA (IPVO) E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou, e sanciona o seguinte: 

 

Artigo 1º - Fica declarada de utilidade pública ao Instituto Vavá de Oliveira (IPVO), entidade 
sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ 30.937.576/0003-02, com sede na cidade de Boa Vista, 
Estado de Roraima. 

Artigo 2º - IPVO tem como finalidade promover o bem-estar social através de sua dedicação 
ao atendimento social, sustentabilidade e autossuficiência, através de cursos presenciais e 
on-line e atendimento na área de saúde. 

Artigo 3º - A IPVO deverá ser reconhecida como entidade de utilidade pública para fins de 
participar de programas públicos, receber recursos, parcerias e outros benefícios que possam 
contribuir para a realização de suas atividades. 

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Boa Vista/RR, 08 de fevereiro de 2024. 

 
 

 

 

 

INSPETOR DANIEL MANGABEIRA 

VEREADOR 
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JUSTIFICATIVA 
 

A presente proposição visa à consagração do Instituto Vavá de Oliveira (IPVO) como 
entidade de utilidade pública. O referido instituto, constituído por uma diretoria e um 
conselho fiscal, tem como desiderato primordial fomentar o desenvolvimento humano, 
aprimorar a qualidade de vida das famílias em geral, tutelando, organizando e 
implementando iniciativas esportivas e sociais destinadas aos idosos, jovens, crianças e 
adolescentes, mulheres e afrodescendentes, de variados gêneros. Além disso, distribui de 
forma gratuita os benefícios obtidos junto às esferas municipal, estadual, federal e à iniciativa 
privada. 

 

Ao ser agraciado com a declaração de utilidade pública, o IPVO alçará acesso a 
vantagens e recursos disponibilizados pelos entes públicos municipal, estadual e federal, 
destinados à melhoria de suas instalações, aquisição de materiais, participação em eventos 
e investimentos em programas de inclusão social e esportiva, voltados à comunidade. 

 

Diante do exposto, rogo o respaldo dos nobres vereadores para a aprovação do 
presente projeto de lei, em reconhecimento à relevância do Instituto, promovendo, assim, o 
estímulo ao esporte e a integração da comunidade local. 

 

 

Boa Vista/RR, 08 de fevereiro de 2024. 

 
 

 

 

 

INSPETOR DANIEL MANGABEIRA 
VEREADOR 
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